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57 anos

 Na tarde da terça-feira 
29/08 a Secretária de Assistên-
cia Social Edinilse Ribeiro de 
Mello de Colorado juntamente 
com o Prefeito Marcos Marcos 
e equipe do CRAS realizaram 
a entrega dos Kits para Bebês, 
às gestantes do PROGRAMA 
MÃE COLORADO, do Dis-
trito Alto Alegre. Na oportuni-
dade o Prefeito Marcos Mello 
enfatizou a importância do 
programa para as gestantes e 
orientações quanto aos cuida-
dos com as gestantes. 
 A Secretária de Assis-
tência Social falou as gestantes 
que a equipe do CRAS já está 
trabalhando para dar continui-
dade no grupo de trabalho com 
as mães após o nascimento 
dos bebês. A Coordenadora do 
CRAS Liliane Bataglin agrade-
ceu a confi ança das gestantes 
no trabalho de toda equipe 
CRAS.  Presente também a Co-
ordenadora do Programa Mãe 
Colorado Marilene Ciccotti 
de Rezende falou que o pro-
grama traz muitos benefícios 
as gestantes e da importância 
das reuniões onde as mesmas 
podem receber e também dar 
orientações umas as outras 
através de suas experiências.

Programa Mãe Colorado entrega Kits para bebês

 Chegou a oportu-
nidade para o contribuinte 
regularizar sua situação 
junto ao fi sco municipal. 
O Departamento Munici-
pal de Tributação está ofe-
recendo benefícios para os 
contribuintes que possuem 
débitos com o fi sco mu-
nicipal. A Lei Municipal 
nº 259/2017  sancionou 

Prefeitura de Cruzeiro do Sul lança o REFIS 2017
o Programa de Recupera-
ção Fiscal. O objetivo do 
programa é proporcionar 
e incentivar a população 
na regularização de seus 
tributos, como: IPTU, 
ISS, taxas, contribuições 
e outros.
 Os Refi s vem como 
oportunidade para facilitar 
aos contribuintes a regu-
larização da sua situação 
fi scal junto à administração 
pública e evitar o protesto 
da dívida ativa. Os con-
tribuintes podem renego-
ciar seus débitos em várias 
oportunidades.
 Para o pagamento 
em cota única terão 100% 
de desconto nos juros e 
multas. Aqueles que op-
tarem pelo parcelamento 
terão 80% de descontos 
para até 04 parcelas e 
60% para até 6 parcelas. 
Lembrando que a  adesão 
ao REFIS vai até dia 31 
de outubro de 2017.
 Os interessados 
devem procurar o Setor 
de Tributação da Prefeitu-
ra Municipal de Cruzeiro 
do Sul e renegociar seus 
débitos, no período de 
01 de Setembro até 31 
de Outubro deste ano.  A 
renegociação dos débitos 
em dívida atíva garante a 
situação regular perante 
o fisco municipal, contra 
processo de execução 
fiscal e sansões adminis-
trativas. Assim, quitação 
das dívidas proporciona 
benefícios para o Mu-
nicípio, pois aumenta a 
arrecadação e os inves-
timentos nos diversos 
setores da administração 
municipal: saúde, edu-
cação, segurança, infra-
estrutura, esportes e ação 
social.
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Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Ourizona
Mercado Bandeirantes

Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão
Paranacity 

Lanchonete do Roberto
Panifi cadora Primor

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

 
LEI Nº 433/2017 

Sumula: Autoriza o Poder Executivo a aderir ao Programa Nacional 
de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ – 
AB), instituída pelo Ministério da Saúde no âmbito do Sistema Único 
de Saúde – SUS, visando a ampliação do acesso e a melhoria da 
qualidade da atenção básica em saúde, e dá outras providencias. 

A Câmara Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Os valores recebidos pelo Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Santa Inês, referente ao Incentivo Financeiro do PMAQ – AB, serão repassados 
as equipes da Saúde da Família (ESF), da Saúde Bucal e da Unidade Básica de Saúde que 
atua nas redes de atenção básica no âmbito deste município que fez adesão ao PMAQ, 
cumprindo os pressupostos e exigência previstos na Portaria GM/MS 1654/2011e observadas 
as diretrizes estabelecidas nesta lei. 

§ 1º. Tal repasse a que se refere o “Caput” do artigo anterior será 
feito aos profissionais das Equipes que na avaliação externa tenha o desempenho 
classificatório como “bom” e/ou “ótimo”, repasse de 100% do incentivo para os profissionais 
proveniente do Ministério da Saúde do Componente de qualidade de Piso de atenção Básica 
Variável, sendo este percentual divido proporcionalmente para cada integrante das equipes, 
caso o desempenho classificatório seja regular os funcionários deixarão de receber o 
incentivo.                                                                                                                                                                                                                                                                                         

§ 2º.: O repasse tratado no parágrafo anterior não será incorporado aos 
salários dos profissionais beneficiados, nem será considerado como base de calculo para a 
apuração de outras verbas, seja a que titulo for. 

Art. 2º. Farão jus ao recebimento do incentivo tratado no artigo 1º, 
todos os profissionais integrantes das referidas equipes, que forem certificadas pelo Ministério 
de Saúde com desempenho “bom” e/ou “ótimo” nas avaliações realizadas por instituições de 
ensino e/ou pesquisas contratadas pelo Ministério da Saúde, que avaliou a efetividade de 
condições de saúde, satisfação dos usuários, qualidade das praticas de saúde. 

 
Parágrafo único – O pagamento será efetuado pelo sistema de 

meritocracia para todos os membros integrantes das equipes referidas no “caput” do artigo 1º, 
desde que obtenham o desempenho exigido no “caput” deste artigo . O valor presente esta 
diretamente vinculado ao tipo seja, Equipe Saúde da Família com Saúde Bucal(ESB) ou sem 
Equipe de Saúde Bucal. 

Art. 3º - O Presente incentivo será pago aos profissionais das referidas 
equipes previstas no “Caput” do art.1º desta Lei, pelo efetivo desempenho de suas atribuições 
no período de avaliação, mensalmente, não sendo devido quando houver afastamento do 
exercício da função, seja por Licença Premium, Licença Maternidade, Licença sem 
vencimento e com mais de 01 (um) atestado e/ou falta. 

 
 

Art. 4º - O incentivo do componente de Qualidade do Piso de Atenção 
Básica Variável, ora o regulamento será dividido a partir do recebimento do repasse pelo 
Ministério da Saúde por equipe contratualizada no processo de certificação. 

 
Art. 5º - O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos necessários a 

execução das disposições da presente Lei. 
 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, gerando 
seus efeitos financeiros a partir da certificação, das equipes e do recebimento do repasse 
respectivo. 

Art. 7º - Aprovada Resolução nº 004/2017 pelo Conselho Municipal 
de Saúde deste município. 

Art. 8º - Revoga-se a lei de nº 325/2012. 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos doze dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e dezessete. 

Bruno Vieira Luvisotto 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos doze dias do mês de setembro 
do ano de dois mil e dezessete.

Bruno Vieira Luvisotto

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: ourizona@pr.gov.br– CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 
 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 

 
CONTRATO Nº 18/2016 

 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:AOB GERENCA DE PROJETOS LTDA 
 
Objeto:Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 06 (seis) meses. 
 
Data da Assinatura:23 de agosto de 2017. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

 

Ourizona, 23 de agosto de 2017 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comarca de Mandaguaçu

Ourizona, 23 de agosto de 2017

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079/2017 DE 23 DE AGOSTO DE 2017 

 
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 079/2017 de 23 de Agosto de 2017 que firmam a 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, CNPJ sob nº 75.731.037/0001-55, com sede na 
Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, através de 
seu Prefeito, Senhor Ademir Mulon, portador do RG n 764.664-0/SSP/PR, CPF nº. 
061.813.929-04, residente e domiciliado a Rua Santos Dumont, nº. 485 - Centro – Cruzeiro 
do Sul – Estado do Paraná e a empresa CAIUÁ – CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO E 
TERRAPLANAGEM LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
12.963.701/0001-05, com sede na Rua Silvestre Tarniovi, 681 -  Centro - São João do Caiuá 
– Paraná, CEP: 87.740 - 000, neste ato representada pelo Senhor GIVALDO GONÇALVES 
PASSOS, brasileiro, casado,  portador da cédula de identidade R.G. Nº 1.582.041-1/SSP/PR,  
CPF nº 240.435.679-87, residente na Rua Silvestre Tarniovi, 681 – Fundos - Centro – São 
João do Caiuá – Paraná - com base no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, afirmam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
Fica através do presente termo, prorrogado pelo período de 60 (sessenta) dias, o prazo de 
vigência constante da cláusula décima quarta do Contrato nº 079/2017, de 23 de Agosto de 
2017. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
 
Justas e Contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, 
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 
ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE SETEMBRO DE 2017.  
                                                              
               
 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL              
                 - CONTRATANTE-      
   
 
 
 
 
   CAIUÁ - CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM - LTDA 
               - CONTRATADA - 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
___________________________________                   ______________________________ 
Nome:  Edmar Belatto                  Nome: Wilson César Pasin 
CPF: 482.548.609-63            CPF: 905.066.509-87 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período 

Previsão Inicial 
Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

DESPESAS 

RECEITAS 

Superávit Orçamentário 

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 
Dotação Atualizada 

Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 

 15.258.795,60

 15.391.041,13

 8.209.967,10

 0,00

 165.500,00

 14.488.795,60

 297.745,53

 14.786.541,13

 7.136.245,74

 7.054.726,37

 1.155.240,73

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  6.692.578,52

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período 

 7.054.726,37

 7.136.245,74

Despesas Liquidadas 
Despesas Empenhadas 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período 
Receita Corrente Líquida  12.351.409,64 
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RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período 
Regime Geral da Previdência Social 

Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 
Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 
Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 
% em Relação 

à Meta 
(b/a) 

Resultado Nominal 

Meta Fixada  
no AMF da LDO 

(a) 

Resultado Primário 

Resultado 
até o 

Período 
(b) 

 0,00

 0,00

 0,00 
 0,00 

-166.446,96

 1.228.164,37
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Cancelado 
Até o Período 

Pagamento 
Até o Período Inscrito Saldo 

a Pagar 

Poder Executivo 
Poder Legislativo 
Judiciário 

Ministério Público 
Ministério Público 

Judiciário 
Poder Legislativo 
Poder Executivo 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
Ministério Público 

TOTAL  923.240,63  504,00  439.759,20  482.977,43

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 886.346,59  504,00  422.065,33  463.777,26

 36.894,04  0,00  17.693,87  19.200,17

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
Limites Constitucionais Anuais 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE 

Valor  
Apurado 

Até Período 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 

% Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino  
Fundamental 

% Aplicado Até o Período 

<18% / 25%> 
60% 
60% 

 0,00 

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB 

 0,00

10% 

 493.488,43

 2.141.634,31  28,32 

 93,31 
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado 
Receita de Operação de Crédito 

Valor Apurado Até Período 

Despesa de Capital Líquida 
 0,00

 448.749,51

 0,00

 765.017,94

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 

10º  
Exercício 

20º  
Exercício Exercício 35º  

Exercício 

Receitas Previdenciárias (I) 
Despesas Previdenciárias (II) 
Resultado Previdenciário (I - II) 

Resultado Previdenciário (IV - V) 
Despesas Previdenciárias (V) 
Receitas Previdenciárias (IV) 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores  

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar 
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 

Valor Apurado Até Período 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 
 40,20  53.644,80

 0,00  4.685,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
Limites Constitucionais Anuais 

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Valor  
Apurado 

Até Período % Mínimo a  
Aplicar Exerc. 

 15,00 

% Aplicado até o Período 

 1.109.979,05 15,42 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 

Total das Despesas/RCL (%) 

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 

 0,00
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

Objeto: Prorrogação de prazo.   
Contrato: 23/2017 
Tomada de Preços: 02/2017 
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Inês – PR 
Contratada: PRIMAVERA EMPREENDIMENTOS E OBRAS 
LTDA - EPP 
CNPJ: 00.868.833/0001-79 
Prazo: 25/08/2017 a 31/12/2017 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
Praça Santa Cruz, nº 249 – Centro – CEP 87190-000 
CNPJ 76.282.649/0001-04 São Jorge do Ivaí – Paraná 
E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br Fone (44) 3243-1157 

 
                          
    
 

PORTARIA N.º 096/2017 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 
 

RESOLVE 
 

CONCEDER, ao funcionário abaixo relacionado, FÉRIAS REGULAMENTARES, de 
conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 
 

 
FUNCIONÁRIO CARGO 

 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

FÉRIAS 
Suelem Lopes Motorista 

 
01/04/2016 a 
31/03/2017 

18/09/2017 a 
17/10/2017 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 12 de setembro de 2017. 
 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito 
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Exercício:  2017

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL ** Elotech **

22/09/2017
Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 795/2017 de 13/09/2017

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de CRUZEIRO DO SUL, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 244/2016 de 
09/12/2016.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE SAUDE
07.001.10.301.0007.2.102. SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 258 - 3.3.90.39.00.00 01497

07.001.10.301.0007.2.106. VIGIA SUS
MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 554 - 3.3.90.30.00.00 31796

08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0010.2.042. MANUT. DO ENSINO FUND. EMENDA 14/96

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 329 - 3.3.90.39.00.00 01107

Total Suplementação:  45.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. DEPTO DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DE SAUDE
07.001.10.301.0007.2.027. MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 180 - 3.3.90.30.00.00 01000
08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO
08.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.001.12.361.0010.2.043. MANUT. ESC. CHAPEUZINHO VERMELHO

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 353 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  45.000,00

DECRETO Nº 134/2017 
 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura 
de Crédito Suplementar. 

 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e em especial a Lei n.º 020/2016 
de 30/11/2016. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 

Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 807.774,13 (setecentos e sete mil, 
setecentos e setenta e quatro reais, e treze centavos) destinado a atender as seguintes despesas: 

Funcional Programática Ficha Fonte Valor 
10.06.10.301.0011.2.102 – Manut. do Prog. Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
208 

 
0.303 

 
11.300,00 

15.02.23.122.0026.2.084 – Manut. de Fomento á Ind. e Comércio 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
387 
388 

 
0.001 
0.001 

 
1.200,00 

700,00 
13.02.16.482.0015.1.004 – Edif. Unid. Hab. sede Copacabana e Km 14 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
450 

 
3.000 

 
43.000,00 

16.01.18.541.0022.2.044 – Manut. da Sec. Munic. de Meio Ambiente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
398 
400 

 
0.001 
0.001 

 
5.000,00 
7.040,00 

09.02.12.361.0013.2.053 – Manut. do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
447 
136 

 
3.104 
0.103 

 
5.000,00 

20,00 
13.02.26.782.0028.1.003 – Aquis. de Máquinas e Equip. Rodoviários 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
451 

 
0.814 

 
350.000,00 

10.01.10.302.0011.2.136 – Participação em Consórcio de Saúde 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
452 

 
3.000 

 
6.381,00 

13.02.26.782.0028.2.027 – Manut. da Malha Viária Municipal 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
329 

 
0.001 

 
43.400,00 

14.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Limpeza Pública 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
448 
361 

 
3.000 
0.001 

 
18.500,00 

3.000,00 
14.02.15.451.0019.2.040 – Manut. das Praças e Jardins 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
345 

 
0.001 

 
8.000,00 

12.01.04.244.0003.2.086 – Manut. Secret. Mun. De Promoção Social 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 

 
453 

 
0.936 

 
2.125,00 

09.02.12.365.0013.2.060 – Manut. da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
155 

 
0.104 

 
1.000,00 

14.03.15.452.0017.2.017 – Manutenção de Ruas e Aven. Municipais 
3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
375 

 
0.001 

 
10.000,00 

10.06.10.303.0011.2.107 – Manter a Farmácia Básica Municipal 
3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
230 

 
0.303 

 
20.000,00 

14.03.26.452.0017.1.014 – Pavimentação em Ruas e Avenidas Urbanas 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 
452 

 
3.811 

 
239.108,13 

10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serv. Gerais de Atend. á Saúde 
3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
202 

 
0.303 

 
33.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO    807.774,13 
  

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado a 
utilização do Superávit Financeiro no valor de R$ 311.989,13 (trezentos e onze mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e treze centavos), Excesso de Arrecadação no valor de R$ 
352.125,00 (trezentos e cinquenta e dois mil, cento e vinte cinco reais) e o Cancelamento no 
valor de R$ 143.660,00 (cento e quarenta e três mil, seiscentos e sessenta reais) a seguir:  

 
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

10.06.10.301.0011.2.102 – Manut. do Prog. Saúde da Família  
3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
211 
212 

 
0.303 
0.303 

 
3.000,00 
8.300,00 

15.02.23.122.0026.2.084 – Manut. de Fomento á Ind. e Comércio 
3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
389 

 
0.001 

 
1.900,00 

16.01.18.541.0022.2.044 – Manut. da Sec. Munic. de Meio Ambiente 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
396 

 
0.001 

 
12.040,00 

09.02.12.361.0013.2.053 – Manut. do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  

 
137 

 
0.103 

 
20,00 

13.02.26.782.0028.2.027 – Manut. da Malha Viária Municipal 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
327 
328 
331 
324 

 
0.001 
0.001 
0.001 
0.001 

 
5.500,00 

11.000,00 
6.900,00 

20.000,00 
14.02.15.451.0019.2.040 – Manut. das Praças e Jardins 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
344 
346 

 
0.001 
0.001 

 
4.000,00 
4.000,00 

09.02.12.365.0013.2.060 – Manut. da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
150 

 
0.104 

 
1.000,00 

14.02.15.452.0019.2.116 – Manutenção da Limpeza Pública 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
359 

 
0.001 

 
3.000,00 

14.03.15.452.0017.2.017 – Manutenção de Ruas e Aven. Municipais 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
373 

 
0.001 

 
10.000,00 

10.06.10.303.0011.2.107 – Manter a Farmácia Básica Municipal 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.91.32.00.00 – Material de Distribuição Gratuita  

 
231 
232 

 
0.303 
0.303 

 
9.000,00 

11.000,00 
10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serv. Gerais de Atend. á Saúde 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
203 
198 

 
0.303 
0.001 

 
7.000,00 

26.000,00 
TOTAL DO CANCELAMENTO    143.660,00 

 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
                                  Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 28 dias do mês de agosto de 2017. 
 
 

 
ANDRÉ LUÍS BOVO 

Prefeito 
 

 

 
 

PORTARIA Nº 095/2017 
 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais,  

 
           RESOLVE 

 
Conceder a servidora abaixo relacionada, LICENÇA MATERNIDADE, de 
conformidade com o art. 88, da Lei Municipal nº 38/90 e Lei Municipal n.º 
017/2012 

 

                      
     Registre-se e Publique-se.                         
                  
    PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 08 de setembro de 2017. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
                                       Prefeito 
 
 
 
 

 

Nome Cargo Dia(s) Período(s) 
Aline Castro  Telefonista 180 20/09/2017 a 18/03/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 

São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
 
 

DECRETO N.º 140/2017 
 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Ficam designados para a função de PREGOEIROS, para 

proceder com todos os atos necessários no âmbito das licitações processadas sob 
a modalidade de PREGÃO, para o exercício de 2017, o Sr. WELBER 
ROBERTO MINELI, portador do CPF n.º 017.075.089-25 a Sra. PATRÍCIA 
CALDEIRA BONASSOLI, portadora do CPF n.º 089.591.659-21, e a Srta. 
MARIANA VANSAN CAMILO, portadora do CPF n.º 091.127.299-22. 

 
Art. 2º - Ficam designados os Servidores Públicos Municipais MARCOS 

GRANZOTTO NETO, MARIANI VIGNOTO SOSSAI, para comporem a 
Equipe de apoio aos pregoeiros. 

 
Art. 3º - Fica designado ainda, o DR. DEMETRIUS DE JESUS BEDIN 

e DR. JOSÉ CARLOS GONÇALVES MAGRO, como Assessores Jurídico 
dos referidos Pregoeiros. 

   
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 132/2017 de 
25/08/2017. 

  
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 29 dias do mês de agosto de 2017. 

 
 

ANDRÉ LUÍS BOVO                                    
Prefeito                                                           


